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Dispõe sobre denominação de via pública 

O Povo do Município de Viçosa(MG), por seus 

represeriteuites, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo' 

a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica denominada Rua Rosalina da 

SilvgL SauatoSr a antiga Rua H, no Bairro de Fátima, compreendida^ 

entre a Av, Bruno Martino e Nagib Balut-

Art. 2 2 - 0 Executivo Municipal providenci

ará a sinalização da referida rua dentro de 60 (sessenta) dias, 

a partir da data da promulgação' desta" Lei e fará as devidas co

municações á CEMIG, TELEMIG, ECT e SAAE. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 24 de abril de 1987 

José Américo Garcia 

Prefp ito Munic ipal 

( Aprovado em sessão- da Câmara Municipal em 21.04.87 ) 
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